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EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 005/2019 

 
III TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019      
INEXIGIBILIDADE: 015/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.    
CONTRATADO: ECONTAP – EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES, estabelecido 
na AV. Professor Magalhães Neto, n° 1752, Edf. Lena Empresarial, salas 801 a 811 Pituba, Salvador/Ba, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 00.317.633/0001-28. 
 
OBJETIVO DO TERMO: O objeto do presente instrumento é a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº 005/2019, nos termos previstos do contrato, acordado entre as partes, visando a prestação 
de serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA DE SERVIÇOS NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA E DE 
PLANEJAMENTO, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de IBIRATAIA/BA. Deste modo, o 
mesmo será aditado sobre o tempo de execução, passando a vigorar até o dia 31/12/2022 e o valor global 
será de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa

03.01.000 
Secretaria 

Municipal de 
Finanças 

2.005 ‐ Manutenção das Ações Adm. 
da Sec. Mun. de Finanças. 

3.3.9.0.35.00 – Serviços de 
Consultoria ‐ 00. 

3.3.9.0.35.00 – Serviços de 
Consultoria ‐ 42. 

 
Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas constantes do contrato inicial, naquilo 
que não conflitarem com este termo, ficando este, fazendo parte integrante e complementar daquele a fim 
de que, juntos, produzam um só efeito.   

 
ASSINATURA: 15/12/2021.                
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